
REGISTRo DE pREÇos coM vISTA À corrnc,raÇÃo or nrrrnrsA PARA_o
FORNECIMENTO DE URNAS FUNERARIAS, INCLUINDO ORNAMENTAÇAO
coM FLORES NATIIRAIS E sERvIÇo DE TRANSLADO, PARA arExurn Às
pf,ssoAs coM HrpossuFICIÊNCIA FINAIICEIRÂ Do tuunlcÍpto DE
RJACHUELO/SE.

Aos 12 (doze) dias do mês de Janeiro, do ano de 2022, o FUIIDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E Do TRABALHO, com endereço à Praça São João. n' 60, Centro,

Riachuelo/SE, CNPJ n" 14.682.569/0001-99, neste ato representado por sua Secretária.

Excelentíssima Sra. Sandra Regina Lima Rozendo Moura, RG n' 1340066 SSP/Sfl. CPF

n' 005.537.115-89, doravante denominado simplesmente ae óncÃo GERf,NCIADOR.
resolve na forma da Lei Federal n" 10.520, de 17 de Julho de 2002, Decrcto Federal n'
7 .89212013 e o Decreto Municipal n' 53/2013, Lei Municipal n" 580/201 5 e, subsidiariarnente.

pela Lei Federal n' 8.óó6, de 2l de Junho de 1993, e alterações posteriores, fimlar a presente

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS' visando futuras aquisições do objeto licitado atrarés dtr

PREGÂO PRf,Sf,NCIAL N' 002/202r SRP N' 001/2021, em face da classificação das

propostas apresentadas pela empresa abaixo qualificada" denominada simplesmente de

FORNECEDORA, cuja Minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município' que

emitiu seu parecer, conforme o Parágrafo Unico do Artigo 38, da Lei n' 8.666. de 199i.

mediante as seguintes condições:

ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO TRABALHO DE RIACHUELO

coMtssÃo PERMÂNÊNTE DE UCITAçÃO

I. DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o Registro de preços com vista à contratação de empresa

para o fornecimento de urnâs funerárias, incluindo ornâmentâçâo com flores nâturais €

serviço de trânslâdo, parâ âtender às pessoas com hipossuficiência financeira do
Município de Riachuelo/SE, conforme especificações e exigências estabelecidas no Anero I

do Edital do Pregão Presencial No 002/2021 SRP N" 00U2021'

2. DA VINCULAcÃoAo EDITAL

Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Presencial N"

OO2l202l SRP N" 00112021 e seus Anexos, o qual é parte integrante e complementar.

vinculando-se, ainda, à proposta do Fomecedor registrado.

3. DAVIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses. a contar da data de sua

assinatura.

O Valor Global da Ata de Registro de Preços é de RS 123.750,00 (cento e vinte e três mil
setecenlos e cinquenta rcais) que será pago após prestação dos serviços executados.

PREGÃO PRESENCIAL N' OO2/202I SRP N" OOI/202I
ATÀ DE REGISTRO DE PRECOS N' OOI/2022

4. DO PRECO

{



w
ÊSTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAT DE ASSISTÊNCIA SOCIAT E DO TRABATHO DE RIACHUELO

coMtssÃo PERMANENTE DE UCrrAçÃO

4.1, Os preços registrados são os seguintes:

Valor Unitário Valor TotalItem

45.750.001.830.0025

ADULTOS - SIMPLES,

Preparo do corpo; fomecimento de uma
funerária: fomecimento de flores
artificiais e velas: fornecimento de

roupas (vestimentas apropriadas para
velório); véu; Transpone dentro do
Município de Riachuelo/SE, incluindo
área rural, retirando o corpo onde se

encontrar. procedendo todo o serviço

necessário até o sepultamento; veícülo
especial preparado para o serviço dotado

de compartimento exclusiYo para

ú"nsporte de urnas funeritias.

Descrição dos serYiços:

> Urnâ Funerária: urna
moúuário padrão assistencial (PINUS)
modelo adulto medindo tamaúo
interno: 2,lUl!LX..l0J!.!!LLLíq!

> Preparo do corpo: limpez4
aplicação de desodorizaçâo extema.

Roupâs: colocação de roupa e

> Flores: flores artificiais
distribuídas em torno do corpo em vasos.

> Velas: mínimo de 02 velas
votivas.

SERVIÇOS

funeúrio.
Veículos:

Serv,

véu.

veículo especial

0l

JOSE ERIYALÍX) LIMA . SEÊV. FI,'NERÁTOS - ME

CNPJ: 10369.941Â001-50
Endereço: Rua Josó do Prudo Frsnco, 124, Centro, I*ânJeiní§E. CEP: 49.17&000
Contsto: (79) 9987&6ó24
E-mail: eriYâldopaÍ@bol.com.br

RepreseÍtante: José Erivaldo Lima
RC: 1., l?-573
CPF: 590.153.1,15.00

LOTE I
Ouantidade Esoecificacão

(ATÉM KG)

v
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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAT DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO TRABALHO DE RIACHUELO

coMtssÃo PERMANENTE DE UCrrAçÃO

> Transporte: transpoíe dentro
do municipio de Riachuelo/SE.
incluindo área rural. retirando o corpo de

cujos onde se encontrar, procedendo
todo o necessáÍio até o sepultamento.

F Tenda: Tenda piramidal,
medindo óm x 6m estrutura de aço +
cobertura em lona.

> CsdeiÍa: Cadeiras plástica sem

braço. (40 cadeiras)

Alimentação: minimo de l0 pacotes de

biscoito do tipo cream Cracker - Pacote

4009: minimo 5 litros de café. Mínimo
de 02 (dois) galôes de água mineral. (20
L).

02 t0

SERVIÇOS
ADU LTOS.

FI]NERARIOS

TAMANHO ESPECIAL (G)

Preparo do corpoi fornecimento de urna
funerária: fomecimento de flores
artificiâis e velas: fornecimento de

roupas (vestimentas apropriadas para

velório); véu; Transporte dentro do
Município de fuachuelo/SE, incluindo
área rural, retirando o corpo onde se

encontrar. procedendo todo o serviço
necessário até o sepultâmento; veículo
especial preparado para o serviço dotado
de compartimento exclusivo para

transporte de umas funerárias.

Descrição dos serviços:

> Urna Funerária: uma
moíuário padrão assistencial (PINUS)
modelo adulto medindo tamanho
intemo: 2.10M X 0.63M x 0.52M.

i Preparo do corpo: limpeza,
aplicação de desodorização extema.

)> Roupas: colocação de roupa e
véu.

> Flores: flores artificiais
distribuidas em torno do corpo em vasos.

2.200.00 22.000.00

(m KG ATÉ r30KG)
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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAT DE ASSISTÊNCIA SOCIAT E DO TRABATHO DE RIACHUETO

coMtssÃo PERMANENTE DÉ uClrAçÃO

Velas: mínimo de 02 velas
votivas.

F Veículos: veículo
preparado para serviço funerário.

especial

> Trânsporte: transporte dentro
do município de Riachuelo/SE,
incluindo área rural, retirando o corpo de

cujos onde se encontrar, procedendo
todo o necessário até o sepultamento.

> Tenda: Tenda piramidal,
medindo 6m x 6m estmtura de aço +
cobertura em lona.

D Cadeira: Cadeiras plfutica sem

braço. (40 cadeiras)

> Alimentação: mínimo de l0
pacotes de biscoito do tipo cream

Cracker - Pacote 400g; mínimo 5 litros
de café. Minimo de 02 (dois) galões de

água mineral. (?0 L).

03 08

SERVIÇOS
ADULTOS.

FUN ERÁRIOS

TAMANHO ESPECIAL (GG)

Preparo do corpo; Fornecimenlo de urna
funerária; fomecimento de flores
artificiais e velas; fornecimento de

roupas (vesrimentas apropriadas para

velório); véul Transpone dentro do
Municipio de Riachuelo/SE. incluindo
área rural. retirando o corpo onde se

encontrar, procedendo todo o serviço
necessário alé o sepultamento; veiculo
especial preparado para o serviço dotado
de companimento exclusivo para

transporte de urnas funerárias.

Descrição dos serviços:

> Urna Funerária: uma
mortuáÍio padrão assistencial (PINUS)
modelo adulto medindo tamanho
intemo: 2.lEM X 0,87M x 0.57M.

) Preparo do corpo: limpeza,
aplicação de desodorizaçâo externa.

) Roupas: colocaçâo de roupa e

2.500,00 20.000.00

(ACIMA I$KG)

k
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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIÂ SOCIAL E DO TRABALHO DE RIACHUELO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

> Flores: flores artificiais
distribuidas em tomo do corpo em vasos.

> Velâs: mínimo de 02
votivas.

I Veículos: veículo
preparado para serviço funerário

> TraDsporte: transporte dentro
do município de Riachuelo/SE,
incluindo área rural, retirando o corpo de

cujos onde se encontr<r, procedendo

todo o necessário até o sepultamento.

> Tendâ: Tenda piramidal,
medindo 6m x 6m estrutura de aço +
cobertura em lona.

! Cadeira: Cadeiras plástica sem

braço. (40 cadeiras)

Alimentsção: mínimo de l0 pacotes de

biscoito do tipo cream Cracker - Pacote
4009: minimo 5 litros de café. Minimo
de 02 (dois) galões de água mineral. (20

especial

véu

ve Ias

L).

Preparo do corpo; fomecimento de urna
funerária; fomecimento de flores
aíificiais e velas; fornecimento de

roupas (vestimentas apropriadas para
velório); véu; Transporte denao do
Município de Riachuelo/SE, incluindo
área rural. retirando o corpo onde se

encontrar. procedendo todo o serviço
necessário até o sepultamento; veículo
especial preparado para o serviço dotado
de compartimento exclusivo paÍa
ransporte de umas funerárias.

Descrição dos serviços:

P Urna Funerária: uÍna
mortuário padrão assistencial (PINUS)
modelo criança medindo 1,30 de

comprimento.

) Preparo do corpo: limpeza,
ti de desodori extema.

800.0004 2.O 16.000.00

SERVIÇOS FUNERÁRIOS PARA
CRIANÇAS:
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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO TRABALHO OE RIACHUELO

coMtssÃo PERMANENTE DE UCITAçÃO

Roupâs: colocação de roupa e

> Flores: flores anificiais
distribuídas em tomo do corpo em vasos.

i Velas: mínimo de

votivas.

> Veículos: veiculo especial
preparado para serviço funerário.

> Transporte: transporte dentro
do município de Riachuelo/SE,
incluindo área rural, retirando o corpo de

cujos onde se encontrar, procedendo

todo o necessário até o sepultamento.

) Tenda: Tenda piramidal,
medindo 6m x 6m estrutura de aço +
cobertura em lona.

> Cad€ira: Cadeiras plástica sem

braço. (40 cadeiras)

Alimentação: minimo de l0 pacotes de

biscoito do tipo creaÍn Cracker - Pacote

4009: mínimo 5 litros de café. Minimo
de 02 (dois) galões de água mineral. (20

L

véu.

02 velas

4.00

O serviço de ranslado envolve serviços
prestados para falecimentos ocorridos
fora do municipio. O cálculo do serviço

de translado é por quilometro rodado

pelo veículo utilizado. O veículo
utilizado pâra o seryiço de translado
deve ser veículo especial preparado
para serviço funerário.

Estimativa de quilôrnetros excedentes

- Ítrôco Dor ouilometro excedente a
um raio de 40 km da Ç!!4!9 do

FORA DO

Munici io de Riachuelo/SE.

TRÂNSLADO
MUNICiPIO

2.000 KM
ESTIMADO05 8.000_00

TOTAL DIO 1l mil selecen os e



ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAT E OO TRABALHO DE RIACHUELO

coMrssÃo PERMANENTE DE UCIrAçÂO

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido

de fornecimento. E sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

b) Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

4.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais

vantajosa.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fomecedor detentor da Ata e a pesquisa

de mercado efetuada pelo Orgão Gerenciador à época da abertura da proposta" bem como

eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação

da validade da Ata de Registro de Preços.

§ Tlrt í-ôNTRO Itr' ACÔMp^Nt{ÀMnNTn E FISc Lt t7 LÍ- ^íl 
níls pptrrô§

4.2. A qualquer tempo, o pr€ço registrado poderá.ser revisto em decorrência de eventual redução

daqueles existentes no mercado. cabendo ao Orgão Gerenciador convocaÍ os Fomecedores

registrados para negociaÍ o novo valor.

4.2.1, Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus Preços. o Órgão Gerenciador

poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. uma vez

frustrada a negociação e convocaÍ os demais fomecedores visando a igual oportunidade de

negociação.

4.3. Quando o preço de mercado.tomar-se superior aos preços registrâdos e o Fomecedor não

puder cumprir o compromisso, o Orgão Gerenciador poderá:

Valor Unitário (R§) Valor Total (RS)Item Quântidade Especificaçâo

I1.000.00800.00

sERVtÇOS FUNERÁRrOS

(MORTES OCASIONADAS POR
covrD)

Servigú d9 scpuLrtnctrto por morte
ocasionada pelo covid-19, com
disponibilidade de 04 pessoas, devendo
as mesmas estarem equipadas com
materiais de EPI'S. (NOTÂ-I.ESNIC A
GVIMS/GGTES/ANVISA N' O4l2020.
(snexo 5).

0l l5

REGISTRADOS

5.1. O Orgâo Gerenciador adotara a prática de todos os atos necessários âo controle e

administração da presente Ata.

5.2. Na forma do que dispõe o Artigo 67, da Lei no 8.666/93, fica designado, mediante Portariq
o(a) servido(a) lotado na SecÍ€tsria Municipal de Assistência Social e do Trabalho, para

acompanhar e fiscalizar a execução da presente Ata de Registro de Preços.

LOTE 2

VALOR DO LOTf,: R$ 12.000.$ ídÍrr mlt rcais)



ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAT DE A55ISTÊNCIA SOCIAT E DO ÍRABATHO OE RIACHUELO

coMrssÃo PERMANENTE DE UCTTAçÃO

§1" À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do
fomecimento com as norÍnas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a
qualidade desejada.

§2" A ação da fiscalização não exonera o fomecedor de suas responsabilidades contratuais.

6. DA FORMALIZACAO DA DESPESA

6.1. A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de

fornecimento, mas apenas mera expectativa de contratação.

6.2. A formalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigaçâo

de fomecimento quando recebido a Ordem de Fornecimento juntamente com sua Nota de

Empenho.

6.3. Os produtos deverão ser fomecidos de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal
de Riachuelo, de forma parcelada.

6.4. A entrega do objeto deverá ser no Município de Riachuelo/SE, à medida que for preciso e

houver ordem de fomecimento por parte da confatante.

6.5. O não fornecimento dos produtos no prazo estabelecido implicará na decadência do direito

do licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas

no AÍ. 8 I . da lri n" 8.666/93.

6.6. Os produtos fomecidos deverão estar em conformidade com os padrões e normas vigentes

de forma a atender a máxima qualidade. Os produtos fomecidos que não âtendam o padrão de

qualidade exigido estarão sujeitos à recusa pelo servidor responsável da Prefeitura Municipal de

Riachuelo, tendo que ser realizado novamente no menor prazo possível, sem quaisquer ônus

para a Administração. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-

fixadas e os produtos fomecidos, poderão ser aplicadas ao Fornecedor as sanções previstas neste

Edital e na legislação vigente.

6,7. Sempre que o Fornecedor não atender à convocação, é facultado àAdministração, dentro do

prazo e condições estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a ordem de registro.

para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar o item específico. respectivo,

ou a licitação, conforme previsão contida nos itens 12.2.3 e 12.2.4 deste Edital.

7. DO CANC I,AMENTO DO Rf,GISTR DE PRECOS

7.1. O Fomecedor registÍado terá o seu registro cancelado quando:

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos

praticados no mercado;
c) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceiüível;
d) Houver razões de interesse público.



ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAI- DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO TRABALHO DE RIACHUELO

coMtssÃo PERMANENTE DE UCrrAçÃO

7.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstâs, assegurado o contraditório e a anrpla
defesa, será formalizado por despacho da Prefeita Municipal de Riachuelo/SE.

7.3, O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprom€ter a perfeita execução contratual, decorrentes de caso

foftuito ou de força maior devidamente comprovados ejustificados.

8. DAATADE REGISTRO DE PRECOS

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços.

inclusive o acréscimo de que trata o §l'do Art. 65, da Lei n" 8.666193.

8,2. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratâção. nem âo

menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para fomecimento de

materiais, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a

preferência de fomecimento, em igualdade de condições.

EJ. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo

beneficiiírio do registro, quando o Município optar pelo fornecimento cujo preço está registrado,

por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado

neste, for igual ou superior ao registrado.

8.4. O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos' avaliará o

mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo. em decorrência

da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens

registrados.

8.5. O Município convocará o fomecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço

de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

BRIGA E AO GERENC

São obrigações do Órgão Gerenciador:

I) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

II) Prestar, por meio de seu representante. as informações necessárias, bem como atestar as

Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;
III) Emitir paÍeceres sobre atos relativos à execução dâ Ata, em especial. quanto ao

acompanhamento e fiscalização dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no Edital e
a propostâ de aplicação de sanções;

IV) Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na Ata, no instrumento

convocâtório e seus anexos;
V) Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração, por

meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;
VI) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociaçõ€s dos preços registrados e a

aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços:

VII) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor Registrado;
VIII) A fiscalização exercida pelo Orgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a

responsabilidade do Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços.



ESTADO DE SERGIPÊ

FUNDO MUNICIPAT DE ASSISTENCIA SOCIAL E DO TRAEAtHO DE RIACHUETO

coMtssÃo PERMANENTE DE UCrrAçÃO

IO. DAS OBRIGACÕES DO RNCEDOR REGISTRADO

São obrigações do Fomecedor Registrado:

D Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de habilitação exigidas
no Edital e na presente Atâ de Registro de Preços;

II) Comunicar ao Orgâo Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata
de Registro de Preços;

III) Atender aos chamados do Orgão Gerenciador, visando efetuar reparos em evenluais erros

cometidos na execução do objeto da Ata de Registro de Preços;

IV) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços sem a

expressa concordância do Orgão Gerenciador.

II. DAADESA o À ATADE Rf,GISTRO DE PRECOS

ll.l. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, qualquer órgão

ou entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta

ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que

couber, as condições e as regÍas estabelecidas no Decreto Municipal n' 53i2013, Lei n" 8.666/93

e na Lei no 10.520102, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços.

11.2. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento, independente dos quantitativos

registrados em Ata, desde que este fomecimento não prejudique as obrigações anteriormente

assumidas.

11.3. As aquisições ou contratações adicionais aqui referidas não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços

para o Órgão Gerenciador e órgãos participantes.

11.4. O quantitâtivo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder' na

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para

o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes

que aderirem.

11,5, Após a autorização do Orgão Gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da Ata.

I2. DAS PENALIDADES

a) Se a Adjudicaúria, dentro do prazo de convocação, não receber a Ordem de Fomccimento.

recusar-se a entregâr o material objeto licitado, apresentar documentação falsa exigida para o

certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta. compoíar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste

Instrumento e demais cominações legais.
b) Pelâ inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de execução, <lemora ntr

fornecimento, ao Fornecedor serão aplicadas as seguintes sanções:

f) Advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas conigíveis:
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II) Multa de 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no
fornecimento/instalação, sobre o valor da contratação em atraso;
ID Multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não
fornecimento/instalação do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do
contrato;
Iy) Multa de 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer
clausula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o
vâlor da contrâtâção em descumprimento, contada da comunicação da contratante (via internet,
fax, coneio ou outro), ate cessaÍ a inadimplência;
V) Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contralar com o Município
de Riachuelo/SE, pelo prazo de ate 02 (dois) anos;
VI) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Publica enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação, na

forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

VII) Apos o 20" (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a

execução da contrâtação, de acordo com suâ conveniência e oportunidade, comunicando a

adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura paÍa pagamento do objeto
deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste lnstrumento:
VIII) A inadimplência da Contratada independentemente do transcurso do prazo estipulado na

alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos
procedimentos administrativos pertinentes, podená implicar a imediata rescisão unilateral deste

Contrato. com a aplicação das penalidades cabíveis;
I§ Oconida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente

mediante dispensa de licitação, com fulcro no Art. 24, Xl, da Lei Federal n" 8.666/93. observada

a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora.

ou adotar ouÍa medida legal para prestação dos serviços ora contratados;
X) Quando aplicadas as multas previstâs, mediante regular processo administrativo, poderão

elas serem compensadas pelo Depârtamento Financeiro da Contratante, por ocasião do
pagâmento dos valores devidos, nos termos dos Arts. 368 a 380, da Lei no 10.406 de I0 de

Janeiro de 2002 (Código Civil);
Xf) Na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior oü. inexistindo
pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para

possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do
Erário a importância remânescente das multas aplicadas, no prazo mâximo de l0 (dez) dias,

contado da data do recebimento, pela Contrâtâda, do comunicado formal da decisão definitiva
de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis:
XIf) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com
a gravidade da infração;
XIII) O valor máximo das multas nâo poderá exceder, cumulativamente, a l0%o (dez por cento)
do valor dâ contratação:
XIY) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de

forca maior ou caso fortuito;
XV) A multa, aplicada apos regular processo administrativo, devera ser recolhida no prazo

máximo de l0 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente;
XVI) As sanÇões previstas nesta cláusula são autônomas e a aplicâção de uma não exclui a de

outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal n' 8.666. de 2l de

Junho de 1993, com suas alterações;
XYtr) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após
notificação endereçada à Contratada, assegurando.lhe o prazo de 5 (cinco) úteis parâ
manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da Lei.
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13. DA PUBLICACAO

A publicação do Extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa Oficial,
na forma prevista no Art. 15, §2", da Lei no 8.666193, até o quinto dia útil do mês subsequente

ao de sua assinatura.

I4. DAS DISPOSIÇOES GERAIS

Independente de sua transcrição, o Edital e seus Anexos, principalmente a proPosta de preços e

os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fomecedor Registrado no Pregào

fara pane desta Ata de Registro de Preços.

r5. DO FORO

Para dirimir, na Esfera Judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços. será

competente o Foro da Comarca do Município de Riachuelo, estado de Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata de

Registro de Preços que, lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias, de igual teor e

forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas. tendo sido

arquivada um via na Comissão Permanente de Licitação deste Município.

Riachuelo/SE. l2 de Janeiro de 2022.
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